
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ãL IMBITUVA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável pela Demanda: José Valdenei Menon 

Email: saude@imbituva.pr.gov.br  1 secsaude@imbituva.pr.gov.br  

Telefone: (42) 3436-1379 1(42) 92000-9995 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de suprimentos de 

impressão, especificamente cartuchos de toners compatíveis, fotocondutores 

compatíveis e refil de tinta compatível, destinados ao atendimento das demandas 

operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os produtos deverão ser plenamente compatíveis com os modelos de 

equipamentos de impressão em uso nos diversos setores e unidades vinculadas à 

Secretaria, assegurando desempenho adequado, qualidade de impressão, rendimento 

conforme especificações do fabricante e plena funcionalidade dos equipamentos, sem 

prejuízo à sua vida útil. 

O fornecimento poderá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de vigência contratual, observando-se 

critérios de economicidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos, nos termos 

da legislação vigente. 
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2. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANTIDADE 

1 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3442 UNI) 6 

2 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CE 283 AB UND 6 

3 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CE 285 AB UNI) 3 

4 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CF 217 AR UNI) 6 

5 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET SAMSUNG D 111 S UND 6 

6 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL LASER JET HP CF 219 AU (DRUM) UND 3 

7 REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T544 120 BLACK UND 18 

8 REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON 1344 220 CVANO UND 9 

9 REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T544 320 MAGENTA UNI) 9 

10 REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T544 420 YELLOW UND 9 

11 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL LASER lEi' BROTHER DR 630 UND 3 

12 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 630 UND 3 

13 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CF 226 X BLACK UND 3 

14 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CF 258 X BLACK UND 66 

15 CARTUCHO COMPATÍVEL BROTHER DCP 1602 TN 1000 UND 3 

16 CARTUCHO COMPATÍVEL BROTHER DR 1060 UND 3 

17 CARTUCHO COMPATÍVEL HP LASER JET MFP 135 A W 1105 A UNI) 6 

18 CARTUCHO COMPATÍVEL HP LASER JET MFP 4103 FDW 151/152 UND 24 

19 CARTUCHO COMPATIVELELGIN PANTUMP2500PB2IO/211 UND 3 

20 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL BROTHER DR 3440 BLACK (DRUM) UND 6 

21 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3492 UND 6 
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3. VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO 

Valor Estimado da Contratação: R$ 16.373,02 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a 

continuidade, eficiência e regularidade das atividades administrativas e assistenciais 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, as quais dependem diretamente da 

utilização de equipamentos de impressão para a produção de documentos essenciais ao 

funcionamento dos serviços públicos de saúde. 

Dentre tais documentos, destacam-se prontuários, prescrições médicas, 

solicitações de exames, relatórios técnicos, documentos administrativos, formulários 

padronizados e demais registros indispensáveis à organização, controle e prestação dos 

serviços à população. 

Considerando que os toners, os fotocondutores e o refil de tinta constituem 

insumos críticos ao pleno funcionamento dos equipamentos de impressão, sua 

indisponibilidade pode ocasionar a interrupção ou a descontinuidade de serviços, 

comprometendo fluxos de trabalho, prazos operacionais, a qualidade do atendimento ao 

usuário e a eficiência da gestão pública. 

Adicionalmente, ressalta-se que a ausência desses suprimentos pode impactar 

diretamente a rastreabilidade das informações, o registro adequado dos atendimentos e o 

cumprimento de exigências legais e normativas no âmbito da saúde pública. 

A proposta de contratação visa, portanto, garantir o abastecimento continuo e 

adequado desses insumos, mediante planejamento baseado no consumo histórico e na 

demanda estimada, de modo a evitar desabastecimentos, reduzir riscos operacionais e 

assegurar a economicidade, eficiência e eficácia na aplicação dos recursos públicos. 

Por fim, a iniciativa encontra respaldo nos princípios da Administração Pública, 

notadamente os da continuidade do serviço público, eficiência, planejamento e interesse 

público, conforme preconiza a legislação vigente. 

Rua Pref. José Buhrer Jr. 462 1 Centro 1 Imbituva/PR 

www.imbituva.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IMBITUVA 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

S. PRAZO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

Data estimada para a contratação: 3 meses. 

6.0 OBJETO A SER ADQUIRIDO ESTÁ PREVISTO NO PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES 

( )Sim (X)Não 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Destaca-se, com elevado grau de relevância, que os suprimentos objeto desta 

demanda possuem caráter essencial e indispensável ao funcionamento contínuo dos 

serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Registra-se que o atual cenário de consumo e a ausência de estoque suficiente 

poderão, em curto prazo, ocasionar desabastecimento, com impacto imediato nas rotinas 

administrativas e assistenciais, comprometendo a emissão de documentos clínicos, 

registros de atendimentos, solicitações médicas e demais procedimentos indispensáveis 

ao atendimento da população. 

A interrupção no fornecimento desses insumos pode resultar em prejuízos diretos 

à continuidade do serviço público, afetando a organização dos fluxos internos, o 

cumprimento de exigências legais e, sobretudo, a qualidade e a segurança dos serviços 

de saúde ofertados. 

Diante desse contexto, solicita-se especial atenção e prioridade na condução do 

presente processo por parte do setor de planejamento, com a adoção de medidas céleres 

para sua tramitação, de modo a evitar a iminente descontinuidade dos serviços e 

assegurar o pleno funcionamento das unidades de saúde. 
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8. ANEXOS 

Declaração de Insuficiência de Estoque; 

. Memória de Cálculo. 

Imbituva, 06 de Abril de 2026. 

JIZBASTO 
Analista de Sistemas 

e 

Ruo Pref. José Buhrer Jr. 462 1 Centro 1 lmbituva/PR 

wwwimbituva.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	ESTADO DO PARANÁ 

IMBITUVA 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 1 SECRETARIA DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE ESTOQUE 

Declaro, para os devidos fins, que o estoque atual de suprimentos de impressão 

disponível na Secretaria Municipal de Saúde é insuficiente par atender, de forma 

contínua e adequada, às demandas operacionais e administrativas das unidades e setores 

vinculados. 

Ressalta-se que o consumo regular desses insumos, aliado à ausência de reposição 

em tempo hábil, tem reduzido significativamente os níveis de estoque, havendo risco 

concreto de desabastecimento em curto prazo. 

Tal situação poderá comprometer diretamente a emissão de documentos 

essenciais, registro de atendimentos, prescrições médicas, relatórios técnicos e demais 

atividades indispensáveis à prestação dos serviços públicos de saúde. 

Diante do exposto, reforça-se a necessidade de adoção de medidas urgentes para 

viabilizar a contratação e o fornecimento regular dos referidos materiais, a fim de 

assegurar continuidade, eficiência e regularidade dos serviços prestados à população. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Imbituva, 06 de Abril de 2026. 

nicipal/de Saúde 
- Paraná 

BASTOS  
Analista de Sistemas 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

flZ$ IWSCRJÇÂO 	 - 	-. UNI) QTDE MENSAL QTDE TRIMESTRAL 

1 CARTUCHO COMPATtVEL LASER JET BROTHER TN 3442 UND 2 6 

2 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CE 283 AB UND 2 6 

3 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CE 285 AB UNI) 1 3 

4 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CF 217 AB UNI) 2 

5 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET SAMSUNG D III S UNO 2 6 

6 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL LASER JET HP CF 219 AB (DRUM) UND 1 3 

7 REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T544 120 BLACK UNI) 6 IS 

REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T544 220 CYANO UND 3 9 

9 REFIL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T544 320 MAGENTA UNI) 3 9 

10 REFLL DE TINTA COMPATÍVEL EPSON T54.4 420 VELLOW IJNI) 3 9 

11 FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL LASER JET BROTHER DR 630 UNI) 1 3 

li CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 630 UNI) 1 3 

13 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CF 226 X BLACK UNI) 1 3 

14 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET HP CF 258 X BLACK UND 22 66 

IS CARTUCHO COMPATÍVEL BROTHER DCP 1602 TN 1000 UND 1 3 

16 CARTUCHO COMPATÍVEL BROTHER DR 1060 UNI) 1 3 

17 CARTUCHO COMPATÍVEL HP LASER JET MFF 135 A W 1105 A UND 2 6 

18 CARTUCHO COMPATÍVEL HP LASER JET MFP 4103 FDW 151/152 UND 5 24 

CARTUCHO COMPATÍVEL ELGIN PANTUM P2500 PB 210/211 UNI) 1 3 

20 OTOCONDUTOR COMPATÍVEL DROTHER DR 3440 BLACK (DRUM) UND 2 6 

21 CARTUCHO COMPATÍVEL LASER JET BROTHER TN 3492 UND 2 6 

unicipVde Saúde 
va - Paraná 

UIZBASTOS 
Analista de Sistemas 
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